
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que providencie, em caráter emergencial, para a contratação
ou o remanejamento de professor(a) para a turma Pré-1, período vespertino, do Colégio
Municipal Marcelo Santos de Souza, localizado na Avenida Brasil, nº 1215, Bairro Jardim
São Luís, neste município.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação se faz necessária em razão da saída da professora responsável pela
turma Pré-1, do Período Vespertino do Colégio Municipal Marcelo Santos de Souza, sem
que tenha havido, até o momento, a devida substituição por outro profissional.
 
A ausência de professor(a) tem causado preocupação às famílias e compromete
diretamente a rotina pedagógica das crianças, que estão em fase essencial de
desenvolvimento cognitivo, social e emocional. Trata-se de uma etapa fundamental da
educação infantil, que exige acompanhamento contínuo, planejamento adequado e
presença constante de profissional habilitado. Sem contar o fato de que todas as turmas da
mesma faixa etária  estão com seus professores em sala de aula, com aplicação do
conteúdo pedagógico, o que não está ocorrendo com a turma em questão, ou seja, os
alunos encontram-se atrasados em relação aos demais.
 
Manter a turma sem o acompanhamento de um(a) professor(a) prejudica não apenas o
processo de aprendizagem, mas também a organização da unidade escolar e a segurança
das crianças. Diante da urgência da situação e da importância do atendimento educacional
adequado, solicita-se a adoção de medidas imediatas para regularizar a situação, garantindo
o pleno funcionamento da turma e o direito das crianças a uma educação de qualidade.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 4 de março de 2026.
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